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NÚCLEO DE PREGÃO E REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 13/2022

Na publicação do Diário Oficial do Distrito Federal nº 235, pág. 56 do dia 21/12/2022,
seção III, ONDE SE LÊ: “...CONCORRÊNCIA Nº 113/2022...”, LEIA-SE:
“...CONCORRÊNCIA Nº 13/2022...”.

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 
CONTRATO Nº 27/2022

1) Contrato nº 27/2022 - TCB/TRANSFER LOGISTICA - EIRELI.; CNPJ n°
07.188.297/0001-00; 2) Processo nº 00095-00000521/2021-33; 3) Data de
Assinatura: 21 de dezembro de 2022; 4) Pregão Eletrônico nº 11/2022; 5) Objeto:
contratação de empresa especializada em transporte de pessoas para prestação de
serviços de transporte ao Programa de Oferta Suplementar de Transporte Escolar,
para Região Administrativa do Núcleo Bandeirante, pertinente ao item 1 - ampla
concorrência - com estimativa de realização de dois milhões seiscentos e noventa e
um mil, quatrocentos e vinte e sete e vinte quilômetros; 6) Valor Total Estimado: R$
38.406,666,14 (trinta e oito milhões quatrocentos e seis mil e seiscentos e sessenta e
seis reais e quatorze centavos), Notas de Empenhos Parciais: 2022NE01640,
2022NE01641, 2022NE01642, 2022NE01643 e 2022NE01645, Data de Emissão:
20/12/2022, nos seguintes valores: R$469.350,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil
trezentos e cinquenta reais), R$111.370,00 (cento e onze mil trezentos e setenta
reais), R$63.630,00 (sessenta e três mil seiscentos e trinta reais), R$23.870,00 (vinte
e três mil oitocentos e setenta reais) e R$31.850,00 (trinta e um mil oitocentos e
cinquenta reais), Programas de Trabalho: 12362622149769534 e
12365622149769535, Natureza de Despesa: 339040, Unidade Orçamentária: 18101,
Fonte de Recurso: 100; 7) Prazo de Vigência: 30 (trinta) meses que serão contados
do início da efetiva prestação do serviço, permitida a prorrogação; 8) Assinantes:
P/TCB Diretor-Presidente – JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA - Diretor
Administrativo e Financeiro – MARCOS VINICIUS BOARON e P/TRANSFER
LOGISTICA - EVIS PERES DOS REIS - Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/Nº - INSS X SEJUS

PROCESSO 00400-00033400/2021-59 - DAS PARTES: O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) E A SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL firmam o presente Acordo de
Cooperação Técnica nos termos das cláusulas e condições que seguem: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por
objeto a execução de ação destinada à implantação e operacionalização de posto de
serviço do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na Unidade de Atendimento
da Subsecretaria de Modernização de Atendimento Imediato ao Cidadão - Na Hora,
localizada em Ceilândia no Distrito Federal, com a finalidade de prestar atendimento
de alto padrão de qualidade, eficiência e rapidez, facilitando o acesso do cidadão aos
serviços públicos, simplificando as obrigações de natureza burocrática, assim como
ampliando os canais de comunicação entre o Estado e o Cidadão, conforme
especificações estabelecidas no plano de trabalho em anexo. CLÁUSULA OITAVA
– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS: Não haverá
transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução
do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena
consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação
entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações
específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Parágrafo único. Os serviços
decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua,
não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos. CLÁUSULA
DÉCIMA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: Este ACORDO vigorará pelo prazo de
sessenta meses, a contar da data sua publicação no Diário Oficial da União – DOU.
Parágrafo único: Não havendo extinção por denúncia, os partícipes procederão à
avaliação em até 60 (sessenta) dias antes do término da vigência e, caso haja
interesse de ambos na sua continuidade, poderá ser providenciado um novo ajuste,
observada a legislação vigente. Data de Assinatura: 02/12/2022. Signatários: p/
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), JONAS PATREZZY
CAMARGOS PEREIRA, p/ SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, JAIME SANTANA DE SOUSA.

SECRETARIA EXECUTIVA
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Nº 15/2020 - SEJUS - SIGGO Nº 041725
PROCESSO: 00400-00035383/2020-11. PARTES: O Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania X H2F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA LTDA. OBJETO: O presente Termo tem
por objeto atualizar o valor do contrato, com base na inflação do período (12/2020 a
10/2022), calculada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
passando o contrato de R$ 1.291.246,35 (um milhão, duzentos e noventa e um mil
duzentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos) para 1.368.242,35 (um
milhão, trezentos e sessenta e oito mil duzentos e quarenta e dois reais e trinta e
cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 440.101; II – Programa
de Trabalho: 14.122.8211.2396.5355 (***) CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-SEJUS-DF; III – Natureza da Despesa:
33.90.39; IV – Fonte de Recursos: 100; V – conforme Nota de Empenho nº
2022NE01333, emitida em 12/12/2022, sob o evento nº 400092, na modalidade
Estimativo, no valor de R$ 76.996,00 (setenta e seis mil novecentos e noventa e seis
reais). VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário
Executivo de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA:
ISABEL MARQUEZ TEODORO, na qualidade de Sócia Administradora.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 44, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
O Subsecretário de Fiscalização de Obras do DF-LEGAL, conforme Portaria Nº 01/2019 de
18/06/2019 Artigo 9º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE NOTIFICAÇÃO lavrados
por esta SUOB aos interessados que não foram localizados para recebimento pessoal ou
pelos meios usuais de comunicação em endereços diversos do Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Operação, nº do(s) Auto(s):
ENCORE ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, **.295.988/0001-**, AV DAS
PAINEIRAS, QD 06, LOTE C, JARDIM BOTÂNICO, D040210-OEU;

MARCELLO SAYEGH

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 45, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
O Subsecretário de Fiscalização de Obras do DF-LEGAL, conforme Portaria Nº 01/2019 de
18/06/2019 Artigo 9º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA lavrados por esta SUOB aos interessados que não foram localizados para
recebimento pessoal ou pelos meios usuais de comunicação em endereços diversos do
Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Operação, nº do (s) Auto(s):
CEFAS CLAUDINO, ***.320.391-**, QNJ 41, LOTE 02, TAGUATINGA, D128880-
OEU; VERA LUCIA ALMEIDA PEREIRA DA SILVA, ***.020.771-**, RUA 3, CHAC
77, LOTE 13, COLÔNIA AGRÍCOLA SAMAMBAIA, VICENTE PIRES DF, D118337-
OEU; NEI KLEVITON FERREIRA, ***.547.661-**, QR 122, CONJ 11, LOTE 23,
SAMAMBAIA, D118338-OEU.

MARCELLO SAYEGH

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 46, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
O Subsecretário de Fiscalização de Obras do DF-LEGAL, conforme Portaria Nº01/2019 de
18/06/2019 Artigo 9º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento do seguinte AUTO DE EMBARGO lavrados por esta
SUOB aos interessados que não foram localizados para recebimento pessoal ou pelos meios
usuais de comunicação em endereços diversos do Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Operação, nº do(s) Auto(s):
REINALDO PIERES ARRUDA, ***.726.071-**, QI 22, CONJ. I, LOTE 64, GUARÁ, E-
0002-287370-OEU.

MARCELLO SAYEGH

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 47, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022
O Subsecretário de Fiscalização de Obras do DF-LEGAL, conforme Portaria Nº01/2019 de
18/06/2019 Artigo 9º, resolve:
1- Tornar público e dar conhecimento dos seguintes AUTOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO
lavrados por esta SUOB aos interessados que não foram localizados para recebimento
pessoal ou pelos meios usuais de comunicação em endereços diversos do Distrito Federal;
2 - Relação por ordem de interessado, CPF/CNPJ, Local da Operação, nº do(s) Auto(s) e o
valor nominal: ALICE SUZAN LIM, ***.591.381-**, SHIGS 707, BL C, LOTE 73,
BRASILIA, E993515-OEU, R$ 1.249,59; IVON JOSÉ VALENTE, ***.425.651-**,
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